
17Maceió, Terça-feira,
21 de Junho de 2016

Diário Oficial
Prefeitura Municipal de Maceió

Origem: Instituto de Previdência de 
Maceió – IPREV
Interessado: JOSEFA DA SORA SALLES
Assunto: Requer aposentadoria
Despacho: ARQUIVADO, tendo em vista 
a solicitação de arquivamento subscrita 
pela requerente.

Maceió/AL, 20 de Junho de 2016.

FABIANA TOLEDO VANDERLEI DE 
AZEVEDO

Diretora-Presidente
IPREV/Maceió

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 620        
Maceió/AL, 20 de Junho de 2016
Proj. Dec. Leg. Nº. 12/12
Autor: Ver. Tereza Nelma

CONCEDE TÍTULO DE CIDÂDANIA

O PRESIDENTE FAZ SABER QUE O 
PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MACEIÓ APROVOU E ELE 
PROMULGA O SEGUINTE DECRETO 
LEGISLATIVO:
                                                                                     
Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão 
Honorário de Maceió, ao Pe. SALVADOR 
VELLA, pelos relevantes serviços 
prestados a Sociedade Maceioense. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas às 
disposições em contrário.

S.S. da Câmara Municipal de Maceió, 20 
de Junho de 2016

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

Publicado na Secretaria da Câmara 
Municipal de Maceió, aos vinte (20) dias 
do mês de Junho do ano de dois mil e 
dezesseis (2016).

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 621           
Maceió/AL, 20 de Junho de 2016
Proj. Dec. Leg. Nº. 04/16
Autor: Ver. Dudu Ronalsa

CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA

O PRESIDENTE FAZ SABER QUE O 
PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MACEIÓ APROVOU E ELE 
PROMULGA O SEGUINTE DECRETO 
LEGISLATIVO:
                                                                                     
Art. 1º - Fica concedido o Título de 
Cidadão Honorário de Maceió, ao Pe. 
CALMON RODOVALHO MALTA, pelos 
relevantes serviços prestados a Sociedade 
Maceioense. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas às 
disposições em contrário.

S.S. da Câmara Municipal de Maceió, 20 
de Junho de 2016

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

Publicado na Secretaria da Câmara 
Municipal de Maceió, aos vinte  (20) dias 
do mês de Junho do ano de dois mil e 
dezesseis (2016).

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 622           
Maceió/AL, 20 de Junho de 2016
Proj. Dec. Leg. Nº. 05/16
Autor: Ver. Dudu Ronalsa

CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA

O PRESIDENTE FAZ SABER QUE O 
PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MACEIÓ APROVOU E ELE 
PROMULGA O SEGUINTE DECRETO 
LEGISLATIVO:
                                                                                     
Art. 1º - Fica concedido o Título de 
Cidadão Honorário de Maceió, ao Pe. 
AUGUSTO JORGE PESSOA, pelos 
relevantes serviços prestados a Sociedade 
Maceioense. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas às 
disposições em contrário.

S.S. da Câmara Municipal de Maceió, 20 
de Junho de 2016

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

Publicado na Secretaria da Câmara 
Municipal de Maceió, aos vinte  (20) dias 
do mês de Junho do ano de dois mil e 
dezesseis (2016).

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 623           
Maceió/AL, 20 de Junho de 2016
Proj. Dec. Leg. Nº 06/16
Autor: Ver. Dudu Ronalsa

CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA

O PRESIDENTE FAZ SABER QUE O 
PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MACEIÓ APROVOU E ELE 
PROMULGA O SEGUINTE DECRETO 
LEGISLATIVO:
                                                                                     
Art. 1º - Fica concedido o Título de 
Cidadão Honorário de Maceió, ao Pe. 
LÍDIO JOSÉ  TENÓRIO TORRES,  pelos 
relevantes serviços prestados a Sociedade 
Maceioense. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas às 
disposições em contrário.

S.S. da Câmara Municipal de Maceió, 20 
de Junho de 2016

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

Publicado na Secretaria da Câmara 
Municipal de Maceió, aos vinte  (20) dias 
do mês de Junho do ano de dois mil e 
dezesseis (2016).

DECRETO LEGISLATIVO Nº 624           
Maceió/AL, 20 de Junho de 2016
Proj. Dec. Leg. Nº 08/16
Autor: Ver. Luiz Carlos

CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA

O PRESIDENTE FAZ SABER QUE O 
PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MACEIÓ APROVOU E ELE 
PROMULGA O SEGUINTE DECRETO 
LEGISLATIVO:
                                                                                     
Art. 1º - Fica concedido o Título de 
Cidadã Honorária de Maceió, a JOSÉ 
ANTÔNIO DE SANTANA MOURA,  
pelos relevantes serviços prestados a 
Sociedade Maceioense. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas às 
disposições em contrário.

S.S. da Câmara Municipal de Maceió, 20 
de Junho de 2016

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

Publicado na Secretaria da Câmara 
Municipal de Maceió, aos vinte  (20) dias 
do mês de Junho do ano de dois mil e 
dezesseis (2016).

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 625           
Maceió/AL, 20 de Junho de 2016
Proj. Dec. Leg. Nº 09/16
Autor: Ver. Tereza Nelma

CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA

O PRESIDENTE FAZ SABER QUE O 
PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MACEIÓ APROVOU E ELE 
PROMULGA O SEGUINTE DECRETO 
LEGISLATIVO:
                                                                                     
 Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadã 
Honorária de Maceió, a  Senhora RUTH 
FREITAS DE ASSIS NUNES,  pelos 
relevantes serviços prestados a Sociedade 
Maceioense. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas às 
disposições em contrário.

S.S. da Câmara Municipal de Maceió, 20 
de Junho de 2016

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

Publicado na Secretaria da Câmara 
Municipal de Maceió, aos vinte  (20) dias 
do mês de Junho do ano de dois mil e 
dezesseis (2016).

             

ABANDONO DE EMPREGO

Senhor JOSENILDO DA SILVA – CTPS 
Nº. 00013679 – SÉRIE Nº. 00016 – CPF 
nº. 941.133.274-91 
Esgotados nossos recursos de localização 
e tendo em vista encontrar-se em local não 
sabido, convidamos o JOSENILDO DA 
SILVA – CTPS Nº. 00013679 – SÉRIE 
Nº. 00016 – CPF Nº. 941.133.274-91, a 
comparecer ao SETOR DE PESSOAL, a 
fim de retornar ao emprego ou justificar as 
faltas desde 15 de Abril de 2016. Dentro do 
prazo de 48(quarenta e oito) a partir desta 
publicação, sob pena de ficar rescindido, 

automaticamente, o CONTRATO DE 
TRABALHO, nos termos do art. 482 da 
CLT.
AMSCO COMÉRCIO E ENGENHARIA 
LTDA. - ME
Endereço: AVENIDA MENINO 
MARCELO,  Nº. 1.154  – BAIRRO: 
TABULEIRO DOS MARTINS
MACEIÓ/AL
 CNPJ.  Nº. 55.694.541/0002-30 
CEP Nº. 57.046-000

Maceió/AL, 20 de Junho de 2016.

AMSCO COMÉRCIO E ENGENHARIA 
LTDA. – ME

NOME DA EMPRESA: MIRANTE 
JOÃO XXIII EMPREENDIMENTO 
IMOBILIARIO SPE LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº. 13.576.943/0001-
09, situada na Avenida Doutor Antônio 
Gomes de Barros, nº. 625 - Sala 618 
– Edifício The Square Park Office 
– Bairro: Jatiúca - Maceió/AL, com 
atividade de: CONSTRUÇÃO CIVIL 
(EDIFÍCIOS). Torna público que 
requereu à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 
- SEMPMA a AUTORIZAÇÃO 
Ambiental Municipal de: OPERAÇÃO 
do empreendimento denominado: 
“EDIFÍCIO MIRANTE GARDEN”, 
situado no Município de Maceió; não 
foi exigido apresentação de Estudo de 
Impacto Ambiental. 
*Reproduzido por Incorreção

NOME DA EMPRESA: COMFERRAL 
COMÉRCIO DE FERRAGENS 
LTDA. - ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 
35.724.731/0001-64, situada na Rua em 
Projeto A, nº. 6.355-A – Lote 7 - Quadra 
B - Loteamento Monte Verde  - Bairro: 
Antares  – Maceió/AL, com atividades 
de: COMÉRCIO VAREJISTA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS. Torna 
público que requereu a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PROTEÇÃO AO MEIO 
AMBIENTE – SEMPMA - Maceió-AL, a 
AUTORIZAÇÃO Ambiental Municipal 
de: PRÉVIA, IMPLANTAÇÃO E 
OPERAÇÃO do empreendimento 
denominado “COMFERRAL”, situada 
na Rua em Projeto A, nº. 6.355-A – Lote 
7 - Quadra B - Loteamento Monte Verde  
- Bairro: Antares - Maceió/AL; não 
foi exigido apresentação de Estudo de 
Impacto Ambiental.

NOME DA EMPRESA: PACOM 
PATRIOTA COMERCIAL LTDA. 
- EPP, inscrita no CNPJ sob o nº. 
41.187.931/0001-28, situada na Rua P, 
nº. 51 - Loteamento Alvorada - Bairro: 
Antares  – Maceió/AL, com atividades 
de: COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 
Torna público que requereu a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PROTEÇÃO AO MEIO 
AMBIENTE – SEMPMA - Maceió-AL, a 
AUTORIZAÇÃO Ambiental Municipal 
de: PRÉVIA, IMPLANTAÇÃO E 
OPERAÇÃO do empreendimento 
denominado “PACOM PATRIOTA 
COMERCIAL”,  situada na Rua P, nº. 51 
- Loteamento Alvorada - Bairro: Antares - 
Maceió/AL; não foi exigido apresentação 
de Estudo de Impacto Ambiental.

CÂMARA - CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

AVISOS E EDITAIS

Baixado Em: 22/12/2024


